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oFicto A CÂMARA No. 048/2021

Paraty, u5 0e lu n0 0ê zul i

A sua Exa.

O Sr. Valceni da S lva Teixe ra

Presidente da Câmara Municipal de Paraty

Rêferênciai Proleto de Lei n".032/2021, en que E§ab?lecg--a p-b79at9!9!9!9--ia9

ç9lcessionáies ()e seru a$9sJLa

susr:ensão do serviço e dá outras providências"

Assunto: Veto Total ao PL n". 032/202'1.

Prezado Senhor;

O PREFEITo Do MUNIcíPlo DE PARATY, no uso das suas prerrogativas

conferidas pelo art. 46 e seus parágrafos, da Le Orgânlca c1o lr'4unicÍpio de Paraty e pelo

art 66. § 20. da Colst tu Çào Fede'al põe seJ

VETO TOTAL

Ao PL n". A3212021 que "Estabelece a obriqatoriedade das ccncessiariáu.:)i9

serviços públicos a ofereceren a oaçào de paoamento antes da suspensão do sen-iço e dá

Qll^s-U9lf!il9êípor razÕes de inconstitucionalrdades

1. O P.L obriga, em seu ad. 20, que as

oferecer a opção de Pagamento Por

concesslonárias de serviÇo pÚb1ico devem

meio de cartão de crédlto ou deb to, e que

I

MANTIDO
Por-!- votos a Íavor'

---!votos 
contra.
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0s agentes concessionários,

no ato do corte.

votos a favor,

obr gato.iamerre. devern pírar fáquina de carTâo

2. Do ponto de vista formal, o P.L ern questão usurpa competênc a exclusiva da
Uniã0. O art. 1o ao determinar que as concessionárias de energia elétrica e água
deverão obrigatoriamente oferecer ao consumidor a possibi idade de quitar
débitos pendentes no ato de corte do serviço que é fornecido, ofende o art.22,
lV da Const tuição Federa.

Art. 22 Compete prvativamente à lln ão leg slarsobrei

t..l

lV - águas enercia, informática telecomun caçôes e rad od íusâo

Há de se falar, ainda, que a obrigação criada, no que tange as formas dê execuÇâo
do serviço público, além de esbarrar em questÕes de competências legislativas, tambérn
esbarra em questÕes de competêncras das agências reguladoras.

INCONSTITUCIONALtDADE. AçÃO DtRETA. Lêi Distritat no

3.42612004. Serviço público. Telecomunicações. Telefonia fixa.
Concessão. Concessionárias. Obrigação de discriminar
informações na fatura de cobrança. Definição dê ligação locâi.
Disposiçôês sobre ônus da prova, termo de adequação e multa.
lnadmissibilidade. Aparência de invasão de competência
legislativa exclusiva da União. Ofensa aos arts. 21, Xl, 22, lV, e
175, § único, incs. l, ll e lll, da CF. Liminar concêdida.
Precedêntes. Votos vencidos. Aparenta inconstitucionalidade a

lei distrital que, Íêgulando a prestação do serviço
correspondente, imponha a concessionárias de telefonia fixa
obrigações na confecção das faturas e disponha sobrê unidade
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de tarifação, ônus da prova, termo de adequâção às suas
normas e aplicação dê multas.

Nítido, portanto, que o presente P.L, sob a p[osa justificativa de defesa do

consurnidor, se imiscui indevidamente nos contratos da admrnistração pública, gerando

para o concessionário novas obrigações que podem impactar no equilíbrio econômico

Íinanceiro do contrato, e, por conseqüência, gerar ônus financeiro para a administração

púbiica.

Portanto, exposto os argumentos ac ma, o Prefeito do Município dê Paraty, no uso

de suas atribuições legais, põe seu VETO TOTAL ao Projeto de Lei n".03212021.

Cord alrnentei

Luciano de

Prefeito
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MANTIDO
Por-lt- votos a favor

J volos contra.<),Ç;,.-- t-
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ISTÀDO DO RIO D[ JANEIRO

CAMARÂ MUNICIPAL DE PARATY

PÁRAIY . CIDADI H§TóRiCÁ , MONUMENTO NACIONAL

-4G.
P!- e-tr§

O Prcsidente da Câmara Municipal de para§,, Estado do Rio de Jaoeiro, nos teünos do inciso V,do art. 30, combinado som o § 7o, do artigo 46, dâ Lei Orgánica ã" úr"tipi" i" f*"ry,
IIpMULGA â seguinte Lei, oriunda do projeto de Lei n" õ21121, a" 

""i..á L'v"."rC..Vrlceni da Silra Teixeira.

LEI N' 2.328 DE 25 DE AGOSTO DE 2021

INSTITUI NO MUNIC1PIO DE PARATY-R.T.
O DIA MUNICIPAL DÀ FIBROMIALGIÁ9
F'ILAS PRTFERENCIÀIS E VAGAS DE
ESTACIONAMENTO PR.EFERENCIAL.

Aú. 1". Fica iÍstituído, no âmbito do Município de paruty, o dia Murjcipât da
Fibromialgia a ser comemorado, anualmente, no {ria 12 ale maio.

Àú. 2.. A datâ ora instituída constará do Calerdfio Oficial de Eventos do Muaicípio
de Paraty.

Art 3', O Poder Executivo envidaú esforços por meio de suas Secretarias para a
reâlizâção de palestras, debates, auras e seminrários de discussão na comemoração do dia om
instituido que cont ibuam para a conscientização e diwlgâção de iDlormações acerca da aloençâ.

Art. 4o. Ficarn as empresas públicas, ernpresas coocessionárias de serviços públioos e
emp.esâs privadas obrigadas a dispensar, durant€ todo hoúrio de expedientq atendimento
preferenciâl aos podadores de Fibromialgia.

Parágrafo Úaico: As empresas comerciais que rccebâm pagâmentos de contas e bâncos
deverão inclui. os portadores de fibromialgia nas filas já deÍinadas aos iilosos, gestantes §
deficientes.

Art 5ê. Seú perrnitido aos portâdores de Fibromialgia €stacionâr em vâgas já
destiaadas aos idosos, gestantes e dehcientes.

. Pânígrâfo Útrico: Á identificâção dos beneficrarios se dârá por meio de cârtão e
adesivo expedido pelo Executivo Municr'pal, por meio de comprovação midica.

ÀrL 6.. Às despesas de€orent€s com a execução da presente lei correrão por coútâ de
dotações olçamenti.ias próprias, suplementadas se necesgário.

Art 7'. Estâ Lei entra em vigor na data de sua pubiicâção, revogâdas âs disposiçôes em
contrário.

Câmara Municipal de paÍa§- 25 de de 2021.

I VALCEM DA SILVA T€TXIIRA 
.-

Presidente da Câmara


